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CREA-RS
92.695.790/0001-95

Nota de Empenho
361

Exercício

2022

Número: 361 
Tipo: Ordinário

Processo: 2022.000008900-8 
Modalidade Contratada: Inexigibilidade Emissão: 17/06/2022

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.09.005 - Serviços de Informática

Favorecido:
Nome: SENIOR SISTEMAS S/A

Endereço: RUA SÃO PAULO Nº 825

Bairro: VICTOR KONDER Cidade/UF: Blumenau - SC

CEP: 89012001 Telefone: (47) 3221-3300

Inscrição Municipal:  RG/Inscrição Estadual:  

CNPJ/CPF 
80.680.093/0001-81

Dados Bancários
Banco:  Conta: -
Agência: -  

Valor: 69.571,98

Sessenta e Nove Mil e Quinhentos e Setenta e Hum Reais e Noventa e Oito Centavos

Histórico:

Valor empenhado à SENIOR SISTEMAS S/A, referente a contratação do módulo de Gestão do Ponto e Painel de
Gestão, e serviços de manutenção mensal e suporte técnico do Sistema de Gestão de Pessoas de propriedade deste
Crea-RS utilizados pelo Núcleo de Gestão de Pessoas (NGEP), com o objetivo de otimizar as demandas com
relação ao registro de ponto, acompanhamento e as regularizações de ponto dos colaboradores. Os valores,
conforme Termo de Referência são relativos Licença de Uso e Habilitação (R$13.617,14) e relativos aos Serviços
de Implantação Padronizado (R$69.571,98).

Saldo Anterior
87.052,00

Valor do Empenho
69.571,98

Saldo Atual da Conta
17.480,02

Documento assinado eletronicamente por ELISABETE PRESTE, Chefe de Núcleo, em 20/06/2022, às 08:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por MELANIA LISETE FEINE MOREL, Gerente, em 20/06/2022, às
10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DENISE RIES RUSSO, Superintendente, em 20/06/2022, às 11:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LUIZ CARVALHO DA SILVA, 1º Diretor(a)
Financeiro(a), em 20/06/2022, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em 20/06/2022,
às 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1043566 e o código CRC 490DF062.

Referência: Processo nº 2022.000008900-8 SEI nº 1043566 Local: Porto Alegre
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